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REGULAMENTO OFICIAL 

1ª CORRIDA MARIA DA PENHA DE MANTENA - 2026 

 

1. APRESENTAÇÃO 

A 1ª Corrida Maria da Penha de Mantena é um evento esportivo e social promovido pela 

Prefeitura Municipal de Mantena, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, Defesa da 

Cidadania, Infância e Juventude; da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, em parceria com a Câmara Municipal de Mantena e Secretaria 

Municipal de Comunicação, Governo e Inovação, com o objetivo de incentivar a prática esportiva, 

promover qualidade de vida, fortalecer a valorização das mulheres e conscientizar a sociedade sobre 

o enfrentamento à violência contra a mulher. 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL 

Data: 02 de agosto de 2026 

Horário de largada: 07h00 

Cidade: Mantena – Minas Gerais 

Percurso: 5 km 

O local exato da largada e chegada será divulgado pela organização em suas redes sociais e 

canais oficiais. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão gratuitas e destinadas exclusivamente ao público feminino. 

Período de inscrições: 

De 15 de junho de 2026 a 10 de julho de 2026. 

Forma de inscrição: 

Pelo link disponibilizado na bio do Instagram oficial do evento. 

As inscrições estarão sujeitas ao preenchimento correto dos dados solicitados. 

A organização poderá encerrar as inscrições antes do prazo caso seja atingido o limite de 

participantes. 
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4. PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar mulheres devidamente inscritas e que atendam às exigências deste 

regulamento. 

Ao efetuar a inscrição, a participante declara estar em boas condições de saúde para a prática 

esportiva e assume total responsabilidade por sua participação. 

 

5. MODALIDADES E CATEGORIAS 

A competição será dividida nas seguintes categorias: 

Categoria Geral: 

1º ao 5º lugar 

Categoria Geral da Casa (Moradoras do Município de Mantena): 

1º ao 5º lugar 

Categorias por Faixa Etária 

14 a 17 anos: 

1º ao 5º lugar 

18 a 24 anos: 

1º ao 5º lugar 

25 a 29 anos: 

1º ao 5º lugar 

30 a 34 anos: 

1º ao 5º lugar 

35 a 39 anos: 

1º ao 5º lugar 

40 a 44 anos: 

1º ao 5º lugar 
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45 a 49 anos: 

1º ao 5º lugar 

50 +: 

1º ao 5º lugar 

Observação: 

A atleta premiada na Categoria Geral da Casa, deverá apresentar comprovante de residência 

válido dos últimos 90 (noventa) dias no ato da premiação, podendo ser desclassificada caso não 

cumpra esse requisito.  

6. PREMIAÇÃO 

Serão concedidos: 

Troféus para as vencedoras de todas as modalidades e categorias previstas neste regulamento. 

Medalhas de participação para todas as atletas que concluírem o percurso. 

A premiação ocorrerá após a apuração oficial dos resultados. 

7. CAMISETA OFICIAL 

A camiseta oficial do evento será opcional. 

A participante poderá adquiri-la no momento da inscrição, mediante disponibilidade e valor 

informado no site da inscrição. 
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8. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTICIPANTES 

Todas as atletas deverão utilizar o número de identificação fornecido pela organização durante 

toda a prova. 

A ausência da identificação poderá resultar em desclassificação. 

9. ORIENTAÇÃO SOBRE O EVENTO 

Como forma de valorização da identidade visual da corrida, a organização “sugere” que as 

participantes deem preferência aos seguintes tons de vestimenta: 

LILÁS 

ROXO 

ROSA 

PRETO 

BRANCO 

A utilização dessas cores é facultativa e não interfere na classificação ou participação da 

atleta. 

10. CONDUTA DAS PARTICIPANTES 

As participantes deverão: 

• Respeitar as orientações da organização; 

• Respeitar árbitros, fiscais, voluntários e demais atletas; 

• Manter conduta compatível com o espírito esportivo; 

• Preservar os espaços públicos utilizados durante o evento. 

• Poderá ser desclassificada a participante que: 

• Utilizar meios ilícitos para obter vantagem; 

• Apresentar comportamento antidesportivo; 

• Não cumprir o percurso oficial; 

• Ceder ou trocar seu número de identificação com terceiros. 

11. SEGURANÇA E RESPONSABILIDADE 

A organização disponibilizará estrutura de apoio compatível com o evento. 

Entretanto, cada participante é responsável por suas condições físicas e pela avaliação médica 

necessária para participação. 
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A organização não se responsabiliza por acidentes decorrentes do descumprimento das 

orientações de segurança (a serem divulgadas por profissional da medicina nas redes sociais oficiais) 

ou por condições médicas preexistentes não informadas. 

12. DIREITO DE IMAGEM 

Ao participar do evento, a atleta autoriza gratuitamente a utilização de sua imagem, voz e 

nome em fotografias, vídeos, transmissões, publicações institucionais e materiais de divulgação 

relacionados à 1ª Corrida Maria da Penha de Mantena. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A inscrição implica na aceitação integral deste regulamento. 

Casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora. 

A organização poderá alterar disposições deste regulamento por necessidade técnica, 

operacional ou de segurança, divulgando previamente as alterações. 

O evento contará com apresentação musical ao vivo da Dhay Rosa & Banda, integrando a 

programação oficial da corrida. 

Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

Mantena, 15 de junho de 2026. 

 

 

WALACE GONÇALVES 

Secretário Municipal de 

Assistência Social, Defesa da 

Cidadania, Infância e Juventude 

 

LEONE FREITAS 

Secretário Municipal de Cultura 

e Turismo 

 

 

REGINALDO MONTEIRO 

(CEARÁ) 

Secretário Municipal de 

Esportes e Lazer 

 

1ª CORRIDA MARIA DA PENHA DE MANTENA 

02 de agosto de 2026 – 07h00 – Percurso de 5 km 

Inscrições gratuitas para mulheres de 15 de junho a 10 de julho de 2026. 

"Correr é fortalecer a voz, a liberdade e o protagonismo das mulheres." 

 


